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DECRETO n.º 167/2021

 Súmula: “Dispõe sobre a revalidação do prazo de aceitação do LOTEAMENTO 
NELSON DE VIDIS, de propriedade de José Armando de Vidis, e referenda as disposições 
contidas no Decreto Municipal nº 228/2020, e dá outras providências”.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 45, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município do Alvorada do Sul, 

 CONSIDERANDO o disposto no artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 
19/12/1979, que dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá outras providências;

 CONSIDERANDO a necessidade de se atender à exigência formulada pelo Sr. 
Oficial de Registro de Imóveis de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, para possibilitar 
o registro do citado loteamento,

 DECRETA:
 Art. 1º. Fica revalidado o prazo de aceitação do loteamento denominado 
NELSON DE VIDIS, pelo período de 180 dias, a contar da data da publicação do presente 
decreto.

 Parágrafo único. Em razão da revalidação mencionada no caput deste artigo, 
ficam ratificados todos os atos administrativos efetivados até a presente data, bem como os 
termos do cronograma de execução das obras de infraestrutura, constante do respectivo 
processo administrativo - Protocolo 467/2021.

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL “SEBASTIÃO GONÇALVES DE MELO” 
ALVORADA DO SUL, aos 07 (sete) dias do mês de junho de dois mil e vinte um.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DEBIÁSIO
Secretário de Obras e Edificações

EXTRATO 1 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 11320/2020 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Tomada de preços Nº. 7/2020.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: BM&P ENGENHARIA INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
29.783.005/0001-10

 TOMADA DE PREÇOS:7/2020
 CONTRATO: 11320/2020

DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso    Natureza da despesa        Grupo da fonte
6597          24.002.15.451.0018.2233          602           4.4.90.51.00.00              Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a ampliação de meta em 11,805241 
% aumento de prazo e execução de 120 dias do contrato 11320/2020, celebrado entre as 
partes 26/10/2020, nos termos da legislação vigente.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso 
I “a”, e art. 57, inciso "II"  da Lei nº. 8.666/93.

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E DO VALOR
 1- Com o aumento no prazo de 120 dias no contrato passará do dia 23 de 
maio de 2021, para 19 dias de setembro de 2021.
 2- Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará 
de R$ 746.410,97 (setecentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e dez reais e noventa e 
sete centavos) para R$ 834.526,59 ( oitocentos e trinta e quatro mil, quinhentos e vinte e 
seis reais e cinquenta e nove centavos) esse valor refere-se ao valor original a soma desse 

PORTARIA Nº 84\2021

 Súmula: Prorroga o prazo para conclusão de sindicância administrativa da 
comissão de sindicância 01/21.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DE ALVORADA 
DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E,

 CONSIDERANDO, a Portaria Nº 69 de 10 de maio de 2021;

 CONSIDERANDO, o Art. 156 da Lei 1550/2008;

 CONSIDERANDO, a solicitação da comissão de sindicância 01/21

 CONSIDERANDO, a impossibilidade de cumprimento do prazo para a con-
clusão dos trabalhos de sindicância administrativa instituída pela portaria 069/2021 de 10 
de maio de dois mil e vinte e um;

 RESOLVE:
 ART. 1º - Fica prorrogada em 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão da 
sindicância administrativa instaurada pela portaria 69/21;

 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 Edifício da Secretaria Municipal de Saúde de Alvorada do Sul, aos oito dias 
do mês de junho de dois mil e vinte e um. 

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 85\2021

 Súmula: Prorroga o prazo para conclusão de sindicância administrativa da 
comissão de sindicância 02/21.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DE ALVORADA 

        Governo propõe isenção ou 
desconto para idosos de baixa renda 

no transporte intermunicipal

 Pensando em melhorar a qualidade de vida das 
pessoas idosas, o Governo do Estado encaminhou para a 
Assembleia Legislativa um projeto de lei que garante gra-
tuidade ou desconto na aquisição de bilhetes de passagem 
de transporte em linhas coletivas intermunicipais do Estado. 
O texto já foi aprovado pela Comissão de Constituição e 
Justiça (CCJ).
 Elaborado pela Secretaria de Justiça, Família e 
Trabalho, através do Departamento de Políticas Públicas 
para Pessoas Idosas, a iniciativa visa assegurar os bene-
fícios para as pessoas com idade igual ou superior a 60 
anos e com renda igual ou inferior a 2 salários-mínimos.
 A medida amplia os direitos já previstos no Estatuto 
do Idoso (lei federal 10.741/2003), mas para transporte 
interestadual. Em âmbito estadual ela constava em outra 
legislação, mas que tinha vício de origem e perdeu a validade.
 “Mesmo sabendo das dificuldades em viajar nessa 
época de pandemia, o objetivo é deixar como legado esse 
benefício para as pessoas idosas”, destacou o secretário 
Ney Leprevost.
 Para a chefe do Departamento de Políticas 
Públicas para Pessoas Idosas e presidente do Conselho 
Estadual dos Direitos do Idoso (Cedi/PR) Adriana Olivei-
ra, a alteração na legislação é um avanço na garantia de 
direitos da pessoa idosa. “É uma conquista na efetivação 

da promoção, proteção e promoção da garantia de direitos 
prestes a se tornar realidade. A gratuidade é uma medida 
humanitária e que vai facilitar muito a vida das pessoas 
idosas do nosso Estado”, concluiu.
 Segundo a proposta, deverão ser disponibiliza-
dos dois assentos gratuitos por veículo. Se já estiverem 
preenchidos, será oferecido um desconto de no mínimo 
50% no valor da passagem para quem se enquadrar nessa 
categoria.
 O benefício deve ser garantido em todos os horá-
rios e em todos os veículos (convencional, executivo e leito) 
e as passagens deverão ser reservadas ou adquiridas nos 
pontos terminais ou nos pontos intermediários devidamente 
autorizados, com antecedência mínima de três horas antes 
da partida.
 As próprias empresas de transporte ficarão res-
ponsáveis pela isenção de cobrança e pelos descontos 
a serem fornecidos aos beneficiários. Caso os assentos 
disponibilizados para os idosos não sejam ocupados, a 
venda ocorrerá normalmente. Os detalhes constarão na 
regulamentação da lei.
 Ainda segundo o texto, as informações sobre a 
circulação dos passageiros deverão ser repassadas pelas 
empresas ao Departamento de Estradas de Rodagem do 
Paraná (DER-PR). Fonte: www.aen.pr.gov.br

1º termo de aditivo.

 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençadas, não alterado pelo presente Termo Aditivo
 DATA DE ASSINATURA: 23/05/2021

DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES E,

 CONSIDERANDO, a Portaria Nº 64 de 06 de maio de 2021;

 CONSIDERANDO, o Art. 156 da Lei 1550/2008;

 CONSIDERANDO, a solicitação da comissão de sindicância 02/21

 CONSIDERANDO, a impossibilidade de cumprimento do prazo para a con-
clusão dos trabalhos de sindicância administrativa instituída pela portaria 064/2021 de 06 
de maio de dois mil e vinte e um;

 RESOLVE:
 ART. 1º - Fica prorrogada em 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão da 
sindicância administrativa instaurada pela portaria 64/21;
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 Edifício da Secretaria Municipal de Saúde de Alvorada do Sul, aos oito dias 
do mês de junho de dois mil e vinte e um. 

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde

Pregão Eletrônico nº 21/2021

 O Município de Alvorada do Sul - Pr comunica a seguir: pregão Eletrônico nº 
21/2021 com objeto:  CONTRATAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEUS PARA MANU-
TENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL PERTENCENTE À SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃOE PREFEITURA MUNICIPAL. O informações  www.alvoradadosul.pr.gov.br, e 
no sitio eletrônico http://bll.org.br.informações (43) 3157-1006 ou 3157-1008 email: licita-
ção@alvoradadosul.pr.gov.br. Serão respeitas as prerrogativas das leis complementares 
123/2006 e 147/2014. Abertura em seção pública conforme edital no endereço eletrônico 
http://bll.org.br. 

 09 de junho de 2021

Roberes Rivelino da silva
Pregoeiro 02/2020

PORTARIA N° 032/2021

 SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE ESTUDO 
PRÉVIO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA REALIZAÇÃO 
DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Sra. JULIANA RIPOL MAR-
TINS, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei 1463/2007 e alterações, e,

 RESOLVE:
 ARTIGO 1.º - Fica nomeada a Comissão de Estudo Prévio da Necessidade 
de contratação de pessoal, para realização de Processo Seletivo Simplificado, para os 
cargos de psicólogo, fonoaudiólogo, motorista, monitor e auxiliar administrativo, a qual 
será composta com a seguinte formação:

Comissão Organizadora
Nome   Atribuição  Cargo Exercido 
Simone Valéria Garcia Búfalo Presidente                        Assessora Pedagógica
Eliana Pedrão Bragante    Membro                       Assessora Pedagógica
Fernanda Alves Veras Nogueira Membro                       Assessora Pedagógica 

 ARTIGO 2.º - Os membros da comissão deverão reunir-se em caráter de 
urgência, sob a coordenação do presidente, para as providências a eles atribuídas. 

 ARTIGO 3.º - Esta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições contrárias, em especial a Portaria 022/2021. 

 Alvorada do Sul, 09 de junho de 2021.

JULIANA RIPOL MARTIN
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DE CONTRATO Nº  4021/2021
Pregão nº 5/2021

 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada 
do Sul - PR E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA TELAS DE 
ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA SERVIÇO DE 
CERCAMENTO,INSTALAÇÃO DE VIGA E DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DA SEDE DA 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 VALOR: R$-43.683,50 ( quarenta e três mil, seiscentos e oitenta e três reais 
e cinquenta centavos)
 Dotação: 

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa     Grupo da fonte
90          60.001.04.122.0002.2104             1           3.3.90.39.00.00              Do Exercício

 DURAÇÃO: 20/05/2021 – ATÉ   19/05/2022
 DATA DA ASSINATURA: 20/05/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,20/05/2021

EXTRATO 1 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 4021/2021 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 5/2021.

 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA 
DO SUL - PR

 CONTRATADO: TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP INSCRITO 
SOB CNPJ Nº. 00.147.794/0001-10
 PREGÃO:5/2021
 CONTRATO: 4021/2021

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa     Grupo da fonte
90          60.001.04.122.0002.2104             1          3.3.90.39.00.00                Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a redução unilateral de meta para 
o item 02- DEMOLIÇÃO  de 118,50 m² de Alvenaria Existente, contrato 4021/2021 nas 
condições previstas na legislação vigente.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso 
I," b " da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações.

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 1 - Com redução unilateral de meta deste termo aditivo, o  valor da redução 
será de R$ 11.016,50 (onze mil, dezesseis reais e cinquenta centavos), portanto o valor do 
contrato passará de para R$ 43,683,50 ( quarenta e três mil, seiscentos e oitenta e três reais 
e cinquenta centavos), este valor refere - se ao valor total com a redução do item desse 1º 
termo de aditivo.

 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençado não alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 27/05/2021


